
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.287-A, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 54/2017 
OFÍCIO nº 668/2018 - SF 
 
Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e a Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), para 
dispor sobre o regime jurídico da multipropriedade e seu registro; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com emenda de redação (relator: DEP. 
HERCULANO PASSOS). 
 
 
DESPACHO: 
À CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator  
- Emenda oferecida pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O Título III do Livro III da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VII-A: 

“CAPÍTULO VII-A 
DO CONDOMÍNIO EM MULTIPROPRIEDADE 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 1.358-B. A multipropriedade reger-se-á pelo disposto 
neste Capítulo e, de forma supletiva e subsidiária, pelas demais 
disposições desta Lei e pelas disposições da Lei nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

Art. 1.358-C. Multipropriedade é o regime de condomínio 
em que cada um dos proprietários de um mesmo imóvel é titular 
de uma fração de tempo, à qual corresponde a faculdade de uso e 
gozo, com exclusividade, da totalidade do imóvel, a ser exercida 
pelos proprietários de forma alternada. 

Parágrafo único. A multipropriedade não se extinguirá 
automaticamente se todas as frações de tempo forem do mesmo 
multiproprietário. 

Art. 1.358-D. O imóvel objeto da multipropriedade: 
I – é indivisível, não se sujeitando a ação de divisão ou de 

extinção de condomínio; 
II – inclui as instalações, os equipamentos e o mobiliário 

destinados a seu uso e gozo. 
Art. 1.358-E. Cada fração de tempo é indivisível. 
§ 1º O período correspondente a cada fração de tempo será 

de, no mínimo, 7 (sete) dias, seguidos ou intercalados, e poderá 
ser: 

I – fixo e determinado, no mesmo período de cada ano; 
II – flutuante, caso em que a determinação do período será 

realizada de forma periódica, mediante procedimento objetivo que 
respeite, em relação a todos os multiproprietários, o princípio da 
isonomia, devendo ser previamente divulgado; ou 

III – misto, combinando os sistemas fixo e flutuante. 
§ 2º Todos os multiproprietários terão direito a uma mesma 

quantidade mínima de dias seguidos durante o ano, podendo haver 
a aquisição de frações maiores que a mínima, com o 
correspondente direito ao uso por períodos também maiores. 

Seção II 
Da Instituição da Multipropriedade 

Art. 1.358-F. Institui-se a multipropriedade por ato entre 
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vivos ou testamento, registrado no competente cartório de registro 
de imóveis, devendo constar daquele ato a duração dos períodos 
correspondentes a cada fração de tempo. 

Art. 1.358-G. Além das cláusulas que os multiproprietários 
houverem por bem estipular, a convenção de condomínio em 
multipropriedade determinará: 

I – os poderes e deveres dos multiproprietários, 
especialmente em matéria de instalações, equipamentos e 
mobiliário do imóvel, de manutenção ordinária e extraordinária, 
de conservação e limpeza e de pagamento da contribuição 
condominial; 

II – o número máximo de pessoas que podem ocupar 
simultaneamente o imóvel no período correspondente a cada 
fração de tempo; 

III – as regras de acesso do administrador condominial ao 
imóvel para cumprimento do dever de manutenção, conservação 
e limpeza; 

IV – a criação de fundo de reserva para reposição e 
manutenção dos equipamentos, instalações e mobiliário; 

V – o regime aplicável em caso de perda ou destruição 
parcial ou total do imóvel, inclusive para efeitos de participação 
no risco ou no valor do seguro, da indenização ou da parte 
restante; 

VI – as multas aplicáveis ao multiproprietário nas hipóteses 
de descumprimento de deveres. 

Art. 1.358-H. O instrumento de instituição da 
multipropriedade ou a convenção de condomínio em 
multipropriedade poderá estabelecer o limite máximo de frações 
de tempo no mesmo imóvel que poderão ser detidas pela mesma 
pessoa natural ou jurídica. 

Parágrafo único. Em caso de instituição da multipropriedade 
para posterior venda das frações de tempo a terceiros, o 
atendimento a eventual limite de frações de tempo por titular 
estabelecido no instrumento de instituição será obrigatório 
somente após a venda das frações. 

Seção III 
Dos Direitos e das Obrigações do Multiproprietário 

Art. 1.358-I. São direitos do multiproprietário, além 
daqueles previstos no instrumento de instituição e na convenção 
de condomínio em multipropriedade: 

I – usar e gozar, durante o período correspondente a sua 
fração de tempo, do imóvel e de suas instalações, equipamentos e 
mobiliário; 

II – ceder a fração de tempo em locação ou comodato; 
III – alienar a fração de tempo, por ato entre vivos ou por 
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causa de morte, a título oneroso ou gratuito, ou onerá-la, devendo 
a alienação e a qualificação do sucessor, ou a oneração, ser 
informadas ao administrador; 

IV – participar e votar, pessoalmente ou por intermédio de 
representante ou procurador, desde que esteja quite com as 
obrigações condominiais: 

a) em assembleia geral do condomínio em multipropriedade, 
sendo que o voto do multiproprietário corresponderá à quota de 
sua fração de tempo no imóvel; 

b) em assembleia geral do condomínio edilício, quando for 
o caso, sendo que o voto do multiproprietário corresponderá à 
quota de sua fração de tempo em relação à quota de poder político 
atribuído à unidade autônoma na respectiva convenção de 
condomínio edilício. 

Art. 1.358-J. São obrigações do multiproprietário, além 
daquelas previstas no instrumento de instituição e na convenção 
de condomínio em multipropriedade: 

I – pagar a contribuição condominial do condomínio em 
multipropriedade e, quando for o caso, do condomínio edilício, 
ainda que renuncie ao uso e gozo, total ou parcial, do imóvel, das 
áreas comuns ou das respectivas instalações, equipamentos e 
mobiliário; 

II – responder por danos causados ao imóvel, às instalações, 
aos equipamentos e ao mobiliário por si, por qualquer de seus 
acompanhantes, convidados ou prepostos ou por pessoas por ele 
autorizadas; 

III – comunicar imediatamente ao administrador os defeitos, 
avarias e vícios no imóvel dos quais tiver ciência durante a 
utilização; 

IV – não modificar, alterar ou substituir o mobiliário, os 
equipamentos e as instalações do imóvel; 

V – manter o imóvel em estado de conservação e limpeza 
condizente com os fins a que se destina e com a natureza da 
respectiva construção; 

VI – usar o imóvel, incluindo suas instalações, equipamentos 
e mobiliário, conforme seu destino e natureza; 

VII – usar o imóvel exclusivamente durante o período 
correspondente a sua fração de tempo; 

VIII – desocupar o imóvel, impreterivelmente, até o dia e 
hora fixados no instrumento de instituição ou na convenção de 
condomínio em multipropriedade, sob pena de multa diária, 
conforme convencionado no instrumento pertinente; 

IX – permitir a realização de obras ou reparos urgentes. 
§ 1º Conforme previsão que deverá constar da respectiva 

convenção de condomínio em multipropriedade, o 
multiproprietário estará sujeito: 
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I – no caso de descumprimento de qualquer de seus deveres, 
a multa; 

II – no caso de descumprimento reiterado de deveres, a multa 
progressiva e à perda temporária do direito de utilização do imóvel 
no período correspondente a sua fração de tempo. 

§ 2º A responsabilidade pelas despesas referentes a reparos 
no imóvel, incluindo suas instalações, equipamentos e mobiliário: 

I – quando decorrentes do uso normal e do desgaste natural 
do imóvel, será de todos os multiproprietários; 

II – quando decorrentes de uso anormal do imóvel, será 
exclusivamente do multiproprietário responsável pelo uso 
anormal, sem prejuízo de multa. 

§ 3º Os multiproprietários responderão, na proporção de sua 
fração de tempo, pelo pagamento dos tributos, contribuições 
condominiais e outros encargos que incidam sobre o imóvel. 

§ 4º A cobrança das obrigações de que trata o § 3º será 
realizada mediante documentos específicos e individualizados 
para cada multiproprietário. 

§ 5º Cada multiproprietário de uma fração de tempo 
responde individualmente pelo custeio das obrigações, não 
havendo solidariedade entre os diversos multiproprietários. 

Art. 1.358-K. Para os efeitos do disposto nesta Seção, são 
equiparados aos multiproprietários os promitentes compradores e 
os cessionários de direitos relativos a cada fração de tempo. 

 
Seção IV 

Da Transferência da Multipropriedade 

Art. 1.358-L. A transferência do direito de multipropriedade 
e a sua produção de efeitos perante terceiros dar-se-ão na forma 
da lei civil e não dependerão da anuência ou cientificação dos 
demais multiproprietários. 

§ 1º Não haverá direito de preferência na alienação de fração 
de tempo, salvo se estabelecido no instrumento de instituição ou 
na convenção do condomínio em multipropriedade em favor dos 
demais multiproprietários ou do instituidor do condomínio em 
multipropriedade. 

§ 2º O adquirente será solidariamente responsável com o 
alienante pelas obrigações de que trata o § 5º do art. 1.358-J caso 
não obtenha a declaração de inexistência de débitos referente à 
fração de tempo no momento de sua aquisição. 

Seção V 
Da Administração da Multipropriedade 

Art. 1.358-M. A administração do imóvel e de suas 
instalações, equipamentos e mobiliário será de responsabilidade 
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da pessoa indicada no instrumento de instituição ou na convenção 
de condomínio em multipropriedade, ou, na falta de indicação, de 
pessoa escolhida em assembleia geral dos condôminos. 

§ 1º O administrador exercerá, além daquelas previstas no 
instrumento de instituição e na convenção de condomínio em 
multipropriedade, as seguintes atribuições: 

I – coordenação da utilização do imóvel pelos 
multiproprietários durante o período correspondente a suas 
respectivas frações de tempo; 

II – determinação, no caso dos sistemas flutuante ou misto, 
dos períodos concretos de uso e gozo exclusivos de cada 
multiproprietário em cada ano; 

III – manutenção, conservação e limpeza do imóvel; 
IV – troca ou substituição de instalações, equipamentos ou 

mobiliário, incluindo: 
a) determinar a necessidade da troca ou substituição; 
b) providenciar os orçamentos necessários para a troca ou 

substituição; 
c) submeter os orçamentos à aprovação pela maioria simples 

dos condôminos em assembleia; 
V – elaboração do orçamento anual, com previsão das 

receitas e despesas; 
VI – cobrança das quotas de custeio de responsabilidade dos 

multiproprietários; 
VII – pagamento, por conta do condomínio edilício ou 

voluntário, com os fundos comuns arrecadados, de todas as 
despesas comuns. 

§ 2º A convenção de condomínio em multipropriedade 
poderá regrar de forma diversa a atribuição prevista no inciso IV 
do § 1º. 

Art. 1.358-N. O instrumento de instituição poderá prever 
fração de tempo destinada à realização, no imóvel e em suas 
instalações, em seus equipamentos e em seu mobiliário, de reparos 
indispensáveis ao exercício normal do direito de 
multipropriedade. 

§ 1º A fração de tempo de que trata o caput poderá ser 
atribuída: 

I – ao instituidor da multipropriedade; ou 
II – aos multiproprietários, proporcionalmente às respectivas 

frações. 
§ 2º Em caso de emergência, os reparos de que trata o caput 

poderão ser feitos durante o período correspondente à fração de 
tempo de um dos multiproprietários. 

Seção VI 
Disposições Específicas Relativas às Unidades 

Autônomas de Condomínios Edilícios 
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Art. 1.358-O. O condomínio edilício poderá adotar o regime 
de multipropriedade em parte ou na totalidade de suas unidades 
autônomas, mediante: 

I – previsão no instrumento de instituição; ou 
II – deliberação da maioria absoluta dos condôminos. 
Parágrafo único. No caso previsto no inciso I do caput, a 

iniciativa e a responsabilidade para a instituição do regime da 
multipropriedade serão atribuídas às mesmas pessoas e 
observarão os mesmos requisitos indicados nas alíneas ‘a’, ‘b’ e 
‘c’ e no § 1º do art. 31 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 

Art. 1.358-P. Na hipótese do art. 1.358-O, a convenção de 
condomínio edilício deve prever, além das matérias elencadas nos 
arts. 1.332, 1.334 e, se for o caso, 1.358-G: 

I – a identificação das unidades sujeitas ao regime da 
multipropriedade, no caso de empreendimentos mistos; 

II – a indicação da duração das frações de tempo de cada 
unidade autônoma sujeita ao regime da multipropriedade; 

III – a forma de rateio, entre os multiproprietários de uma 
mesma unidade autônoma, das contribuições condominiais 
relativas à unidade, que, salvo se disciplinada de forma diversa no 
instrumento de instituição ou na convenção de condomínio em 
multipropriedade, será proporcional à fração de tempo de cada 
multiproprietário; 

IV – a especificação das despesas ordinárias, cujo custeio 
será obrigatório, independentemente do uso e gozo do imóvel e 
das áreas comuns; 

V – os órgãos de administração da multipropriedade; 
VI – a indicação, se for o caso, de que o empreendimento 

conta com sistema de administração de intercâmbio, na forma 
prevista no § 2º do art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 
2008, seja do período de fruição da fração de tempo, seja do local 
de fruição, caso em que a responsabilidade e as obrigações da 
companhia de intercâmbio limitam-se ao contido na 
documentação de sua contratação; 

VII – a competência para a imposição de sanções e o 
respectivo procedimento, especialmente nos casos de mora no 
cumprimento das obrigações de custeio e nos casos de 
descumprimento da obrigação de desocupar o imóvel até o dia e 
hora previstos; 

VIII – o quorum exigido para a deliberação de adjudicação 
da fração de tempo na hipótese de inadimplemento do respectivo 
multiproprietário; 

IX – o quorum exigido para a deliberação de alienação, pelo 
condomínio edilício, da fração de tempo adjudicada em virtude do 
inadimplemento do respectivo multiproprietário. 

Art. 1.358-Q. Na hipótese do art. 1.358-O, o regimento 
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interno do condomínio edilício deve prever: 
I – os direitos dos multiproprietários sobre as partes comuns 

do condomínio edilício; 
II – os direitos e obrigações do administrador, inclusive 

quanto ao acesso ao imóvel para cumprimento do dever de 
manutenção, conservação e limpeza; 

III – as condições e regras para uso das áreas comuns; 
IV – os procedimentos a serem observados para uso e gozo 

dos imóveis e das instalações, equipamentos e mobiliário 
destinados ao regime da multipropriedade; 

V – o número máximo de pessoas que podem ocupar 
simultaneamente o imóvel no período correspondente a cada 
fração de tempo; 

VI – as regras de convivência entre os multiproprietários e 
os ocupantes de unidades autônomas não sujeitas ao regime da 
multipropriedade, quando se tratar de empreendimentos mistos; 

VII – a forma de contribuição, destinação e gestão do fundo 
de reserva específico para cada imóvel, para reposição e 
manutenção dos equipamentos, instalações e mobiliário, sem 
prejuízo do fundo de reserva do condomínio edilício; 

VIII – a possibilidade de realização de assembleias não 
presenciais, inclusive por meio eletrônico; 

IX – os mecanismos de participação e representação dos 
titulares; 

X – o funcionamento do sistema de reserva, os meios de 
confirmação e os requisitos a serem cumpridos pelo 
multiproprietário quando não exerça diretamente sua faculdade de 
uso; 

XI – a descrição dos serviços adicionais, se existentes, e as 
regras para seu uso e custeio. 

Parágrafo único. O regimento interno poderá ser instituído 
por escritura pública ou por instrumento particular. 

Art. 1.358-R. O condomínio edilício em que tenha sido 
instituído o regime de multipropriedade em parte ou na totalidade 
de suas unidades autônomas terá necessariamente um 
administrador profissional. 

§ 1º O prazo de duração do contrato de administração será 
livremente convencionado. 

§ 2º O administrador do condomínio referido no caput será 
também o administrador de todos os condomínios em 
multipropriedade de suas unidades autônomas. 

§ 3º O administrador será mandatário legal de todos os 
multiproprietários, exclusivamente para a realização dos atos de 
gestão ordinária da multipropriedade, incluindo manutenção, 
conservação e limpeza do imóvel e de suas instalações, 
equipamentos e mobiliário. 
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§ 4º O administrador poderá modificar o regimento interno 
no que diga respeito aos aspectos estritamente operacionais da 
gestão da multipropriedade no condomínio edilício. 

§ 5º O administrador pode ser ou não um prestador de 
serviços de hospedagem. 

Art. 1.358-S. Na hipótese de inadimplemento, por parte do 
multiproprietário, da obrigação de custeio das despesas ordinárias 
ou extraordinárias, é cabível, na forma da lei processual civil, a 
adjudicação, ao condomínio edilício, da fração de tempo 
correspondente. 

Parágrafo único. Na hipótese de o imóvel objeto da 
multipropriedade ser parte integrante de empreendimento em que 
haja sistema de locação das frações de tempo no qual os titulares 
possam ou sejam obrigados a locar suas frações de tempo 
exclusivamente por meio de uma administração única, repartindo 
entre si as receitas das locações independentemente da efetiva 
ocupação de cada unidade autônoma, poderá a convenção do 
condomínio edilício regrar que em caso de inadimplência: 

I – o inadimplente fique proibido de utilizar o imóvel até a 
integral quitação da dívida; 

II – a fração de tempo do inadimplente passe a integrar o 
pool da administradora; 

III – a administradora do sistema de locação fique 
automaticamente munida de poderes e obrigada a, por conta e 
ordem do inadimplente, utilizar a integralidade dos valores 
líquidos a que o inadimplente tiver direito para amortizar suas 
dívidas condominiais, seja do condomínio edilício, seja do 
condomínio em multipropriedade, até sua integral quitação, 
devendo eventual saldo ser imediatamente repassado ao 
multiproprietário. 

Art. 1.358-T. O multiproprietário somente poderá renunciar 
de forma translativa a seu direito de multipropriedade em favor do 
condomínio edilício. 

Parágrafo único. A renúncia de que trata o caput só é 
admitida se o multiproprietário estiver em dia com as 
contribuições condominiais, com os tributos imobiliários e, se 
houver, com o foro ou a taxa de ocupação. 

Art. 1.358-U. As convenções dos condomínios edilícios, os 
memoriais de loteamentos e os instrumentos de venda dos lotes 
em loteamentos urbanos poderão limitar ou impedir a instituição 
da multipropriedade nos respectivos imóveis, vedação essa que 
somente poderá ser alterada no mínimo pela maioria absoluta dos 
condôminos.” 
Art. 2º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 176. ............................................................................. 
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§ 1º .................................................................................... 
....................................................................................................... 

II – .......................................................................... 
................................................................................................... 

6) tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a 
indicação da existência de fichas auxiliares, nos termos do § 10; 
.................................................................................................. 

§ 10. Quando o imóvel se destinar ao regime da 
multipropriedade, além da matrícula do imóvel, haverá uma ficha 
auxiliar para cada fração de tempo, onde se registrarão e averbarão 
os atos referentes à respectiva fração de tempo, ressalvado o 
disposto no § 11. 

§ 11. Na hipótese prevista no § 10, cada fração de tempo 
poderá, em função de legislação tributária municipal, ser objeto 
de inscrição imobiliária individualizada. 

§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 1.358-
N da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a 
fração de tempo adicional, destinada à realização de reparos, 
constará da ficha auxiliar referente à fração de tempo principal de 
cada multiproprietário, não sendo objeto de ficha auxiliar 
específica.” (NR) 

“Art. 178. ........................................................................... 
....................................................................................................... 

III – as convenções de condomínio edilício, condomínio 
geral voluntário e condomínio em multipropriedade; 
......................................................................................................” 
(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 22 de maio de 2018. 
 

Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
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....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes que são propriedade exclusiva, e 
partes que são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1º As partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos, 
escritórios, salas, lojas e sobrelojas, com as respectivas frações ideais no solo e nas outras partes 
comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas livremente por 
seus proprietários, exceto os abrigos para veículos, que não poderão ser alienados ou alugados 
a pessoas estranhas ao condomínio, salvo autorização expressa na convenção de condomínio. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.607, de 4/4/2012, publicada no DOU de 5/4/2012, 
em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º O solo, a estrutura do prédio, o telhado, a rede geral de distribuição de água, 
esgoto, gás e eletricidade, a calefação e refrigeração centrais, e as demais partes comuns, 
inclusive o acesso ao logradouro público, são utilizados em comum pelos condôminos, não 
podendo ser alienados separadamente, ou divididos. 

§ 3º A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, uma fração ideal 
no solo e nas outras partes comuns, que será identificada em forma decimal ou ordinária no 
instrumento de instituição do condomínio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, 
de 2/8/2004) 

§ 4º Nenhuma unidade imobiliária pode ser privada do acesso ao logradouro 
público. 

§ 5º O terraço de cobertura é parte comum, salvo disposição contrária da escritura 
de constituição do condomínio. 

Art. 1.332. Institui-se o condomínio edilício por ato entre vivos ou testamento, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis, devendo constar daquele ato, além do disposto 
em lei especial: 

I - a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva, 
estremadas uma das outras e das partes comuns; 

II - a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao 
terreno e partes comuns; 

III - o fim a que as unidades se destinam. 
Art. 1.333. A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser subscrita 

pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e torna-se, desde logo, obrigatória 
para os titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas tenham posse ou 
detenção. 

Parágrafo único. Para ser oponível contra terceiros, a convenção do condomínio 
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deverá ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 
Art. 1.334. Além das cláusulas referidas no art. 1.332 e das que os interessados 

houverem por bem estipular, a convenção determinará: 
I - a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos condôminos 

para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do condomínio; 
II - sua forma de administração; 
III - a competência das assembléias, forma de sua convocação e quorum exigido 

para as deliberações; 
IV - as sanções a que estão sujeitos os condôminos, ou possuidores; 
V - o regimento interno. 
§ 1º A convenção poderá ser feita por escritura pública ou por instrumento 

particular. 
§ 2º São equiparados aos proprietários, para os fins deste artigo, salvo disposição 

em contrário, os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos às unidades 
autônomas. 

Art. 1.335. São direitos do condômino: 
I - usar, fruir e livremente dispor das suas unidades; 
II - usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não exclua 

a utilização dos demais compossuidores; 
III - votar nas deliberações da assembléia e delas participar, estando quite. 
Art. 1.336. São deveres do condômino: 
I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, 

salvo disposição em contrário na convenção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.931, de 
2/8/2004) 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 
III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 
IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 
costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 
moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 
dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 
II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 
superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas e 
danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por dois 
terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

Art. 1337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os seus 
deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos restantes, 
ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 
contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 
independentemente das perdas e danos que se apurem.  

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento 
anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou possuidores, 
poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor atribuído à 
contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. 

Art. 1.338. Resolvendo o condômino alugar área no abrigo para veículos, preferir-
se-á, em condições iguais, qualquer dos condôminos a estranhos, e, entre todos, os possuidores. 

Art. 1.339. Os direitos de cada condômino às partes comuns são inseparáveis de sua 
propriedade exclusiva; são também inseparáveis das frações ideais correspondentes as unidades 
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imobiliárias, com as suas partes acessórias. 
§ 1º Nos casos deste artigo é proibido alienar ou gravar os bens em separado. 
§ 2º É permitido ao condômino alienar parte acessória de sua unidade imobiliária a 

outro condômino, só podendo fazê-lo a terceiro se essa faculdade constar do ato constitutivo do 
condomínio, e se a ela não se opuser a respectiva assembléia geral. 

Art. 1.340. As despesas relativas a partes comuns de uso exclusivo de um 
condômino, ou de alguns deles, incumbem a quem delas se serve. 

Art. 1.341. A realização de obras no condomínio depende: 
I - se voluptuárias, de voto de dois terços dos condôminos; 
II - se úteis, de voto da maioria dos condôminos. 
§ 1º As obras ou reparações necessárias podem ser realizadas, independentemente 

de autorização, pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste, por qualquer 
condômino. 

§ 2º Se as obras ou reparos necessários forem urgentes e importarem em despesas 
excessivas, determinada sua realização, o síndico ou o condômino que tomou a iniciativa delas 
dará ciência à assembléia, que deverá ser convocada imediatamente.  

§ 3º Não sendo urgentes, as obras ou reparos necessários, que importarem em 
despesas excessivas, somente poderão ser efetuadas após autorização da assembléia, 
especialmente convocada pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste, por 
qualquer dos condôminos. 

§ 4º O condômino que realizar obras ou reparos necessários será reembolsado das 
despesas que efetuar, não tendo direito à restituição das que fizer com obras ou reparos de outra 
natureza, embora de interesse comum. 

Art. 1.342. A realização de obras, em partes comuns, em acréscimo às já existentes, 
a fim de lhes facilitar ou aumentar a utilização, depende da aprovação de dois terços dos votos 
dos condôminos, não sendo permitidas construções, nas partes comuns, suscetíveis de 
prejudicar a utilização, por qualquer dos condôminos, das partes próprias, ou comuns. 

Art. 1.343. A construção de outro pavimento, ou, no solo comum, de outro edifício, 
destinado a conter novas unidades imobiliárias, depende da aprovação da unanimidade dos 
condôminos. 

Art. 1.344. Ao proprietário do terraço de cobertura incumbem as despesas da sua 
conservação, de modo que não haja danos às unidades imobiliárias inferiores. 

Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação 
ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios. 

Art. 1.346. É obrigatório o seguro de toda a edificação contra o risco de incêndio 
ou destruição, total ou parcial. 

Seção II 
Da Administração do Condomínio 

 
Art. 1.347. A assembléia escolherá um síndico, que poderá não ser condômino, para 

administrar o condomínio, por prazo não superior a dois anos, o qual poderá renovar-se. 
Art. 1.348. Compete ao síndico: 
I - convocar a assembléia dos condôminos; 
II - representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora 

dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns; 
III - dar imediato conhecimento à assembléia da existência de procedimento judicial 

ou administrativo, de interesse do condomínio; 
IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determinações 

da assembléia; 
V - diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela prestação 
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dos serviços que interessem aos possuidores; 
VI - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano; 
VII - cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as 

multas devidas; 
VIII - prestar contas à assembléia, anualmente e quando exigidas; 
IX - realizar o seguro da edificação. 
§ 1º Poderá a assembléia investir outra pessoa, em lugar do síndico, em poderes de 

representação. 
§ 2º O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de 

representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembléia, salvo 
disposição em contrário da convenção. 

Art. 1.349. A assembléia, especialmente convocada para o fim estabelecido no § 2o 
do artigo antecedente, poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, destituir o 
síndico que praticar irregularidades, não prestar contas, ou não administrar convenientemente 
o condomínio. 

Art. 1.350. Convocará o síndico, anualmente, reunião da assembléia dos 
condôminos, na forma prevista na convenção, a fim de aprovar o orçamento das despesas, as 
contribuições dos condôminos e a prestação de contas, e eventualmente eleger-lhe o substituto 
e alterar o regimento interno. 

§ 1º Se o síndico não convocar a assembléia, um quarto dos condôminos poderá 
fazê-lo. 

§ 2º Se a assembléia não se reunir, o juiz decidirá, a requerimento de qualquer 
condômino. 

Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos a 
alteração da convenção; a mudança da destinação do edifício, ou da unidade imobiliária, 
depende da aprovação pela unanimidade dos condôminos. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 10.931, de 2/8/2004) 

Art. 1.352. Salvo quando exigido quorum especial, as deliberações da assembléia 
serão tomadas, em primeira convocação, por maioria de votos dos condôminos presentes que 
representem pelo menos metade das frações ideais. 

Parágrafo único. Os votos serão proporcionais às frações ideais no solo e nas outras 
partes comuns pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da convenção de 
constituição do condomínio. 

Art. 1.353. Em segunda convocação, a assembléia poderá deliberar por maioria dos 
votos dos presentes, salvo quando exigido quorum especial. 

Art. 1.354. A assembléia não poderá deliberar se todos os condôminos não forem 
convocados para a reunião. 

Art. 1.355. Assembléias extraordinárias poderão ser convocadas pelo síndico ou por 
um quarto dos condôminos. 

Art. 1.356. Poderá haver no condomínio um conselho fiscal, composto de três 
membros, eleitos pela assembléia, por prazo não superior a dois anos, ao qual compete dar 
parecer sobre as contas do síndico. 

Seção III 
Da Extinção do Condomínio 

 
Art. 1.357. Se a edificação for total ou consideravelmente destruída, ou ameace 

ruína, os condôminos deliberarão em assembléia sobre a reconstrução, ou venda, por votos que 
representem metade mais uma das frações ideais. 

§ 1º Deliberada a reconstrução, poderá o condômino eximir-se do pagamento das 
despesas respectivas, alienando os seus direitos a outros condôminos, mediante avaliação 
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judicial. 
§ 2º Realizada a venda, em que se preferirá, em condições iguais de oferta, o 

condômino ao estranho, será repartido o apurado entre os condôminos, proporcionalmente ao 
valor das suas unidades imobiliárias. 

Art. 1.358. Se ocorrer desapropriação, a indenização será repartida na proporção a 
que se refere o § 2o do artigo antecedente. 

Seção IV 
Do Condomínio de Lotes 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
 

Art. 1.358-A. Pode haver, em terrenos, partes designadas de lotes que são 
propriedade exclusiva e partes que são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1º A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo de 
cada unidade autônoma, ao respectivo potencial construtivo ou a outros critérios indicados no 
ato de instituição. 

§ 2º Aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes o disposto sobre condomínio 
edilício neste Capítulo, respeitada a legislação urbanística. 

§ 3º Para fins de incorporação imobiliária, a implantação de toda a infraestrutura 
ficará a cargo do empreendedor. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 
CAPÍTULO VIII 

DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL 
 

Art. 1.359. Resolvida a propriedade pelo implemento da condição ou pelo advento 
do termo, entendem-se também resolvidos os direitos reais concedidos na sua pendência, e o 
proprietário, em cujo favor se opera a resolução, pode reivindicar a coisa do poder de quem a 
possua ou detenha. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

 
Dispõe sobre o condomínio em edificações e as 
incorporações imobiliárias.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DAS INCORPORAÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 31. A iniciativa e a responsabilidade das incorporações imobiliárias caberão ao 

incorporador, que somente poderá ser:  
a) o proprietário do terreno, o promitente comprador, o cessionário deste ou 

promitente cessionário com título que satisfaça os requisitos da alínea a do art. 32;   
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b) o construtor (Decreto número 23.569, de 11-12-33, e 3.995, de 31 de dezembro 
de 1941, e Decreto-lei número 8.620, de 10 de janeiro de 1946) ou corretor de imóveis (Lei nº 
4.116, de 27-8-62). 

c) o ente da Federação imitido na posse a partir de decisão proferida em processo 
judicial de desapropriação em curso ou o cessionário deste, conforme comprovado mediante 
registro no registro de imóveis competente. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 514, 
de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º No caso da alínea b, o incorporador será investido, pelo proprietário de terreno, 
o promitente comprador e cessionário deste ou o promitente cessionário, de mandato outorgado 
por instrumento público, onde se faça menção expressa desta Lei e se transcreva o disposto no 
§ 4º, do art. 35, para concluir todos os negócios tendentes à alienação das frações ideais de 
terreno, mas se obrigará pessoalmente pelos atos que praticar na qualidade de incorporador.  

§ 2º Nenhuma incorporação poderá ser proposta à venda sem a indicação expressa 
do incorporador, devendo também seu nome permanecer indicado ostensivamente no local da 
construção.  

§ 3º Toda e qualquer incorporação, independentemente da forma por que seja 
constituída, terá um ou mais incorporadores solidariamente responsáveis, ainda que em fase 
subordinada a período de carência, referido no art. 34.  

 
CAPÍTULO I-A 

DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 
Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação poderá ser submetida ao 

regime da afetação, pelo qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, bem 
como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do patrimônio do 
incorporador e constituirão patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 
correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes.  

§ 1º O patrimônio de afetação não se comunica com os demais bens, direitos e 
obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros patrimônios de afetação por ele 
constituídos e só responde por dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva.  

§ 2º O incorporador responde pelos prejuízos que causar ao patrimônio de afetação.  
§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação somente poderão ser 

objeto de garantia real em operação de crédito cujo produto seja integralmente destinado à 
consecução da edificação correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos 
adquirentes.  

§ 4º No caso de cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios oriundos da 
comercialização das unidades imobiliárias componentes da incorporação, o produto da cessão 
também passará a integrar o patrimônio de afetação, observado o disposto no § 6º.  

§ 5º As quotas de construção correspondentes a acessões vinculadas a frações ideais 
serão pagas pelo incorporador até que a responsabilidade pela sua construção tenha sido 
assumida por terceiros, nos termos da parte final do § 6º do art. 35.  

§ 6º Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação serão utilizados 
para pagamento ou reembolso das despesas inerentes à incorporação.  

§ 7º O reembolso do preço de aquisição do terreno somente poderá ser feito quando 
da alienação das unidades autônomas, na proporção das respectivas frações ideais, 
considerando-se tão-somente os valores efetivamente recebidos pela alienação.  

§ 8º Excluem-se do patrimônio de afetação:  
I - os recursos financeiros que excederem a importância necessária à conclusão da 

obra (art. 44), considerando-se os valores a receber até sua conclusão e, bem assim, os recursos 
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necessários à quitação de financiamento para a construção, se houver; e  
II - o valor referente ao preço de alienação da fração ideal de terreno de cada 

unidade vendida, no caso de incorporação em que a construção seja contratada sob o regime 
por empreitada (art. 55) ou por administração (art. 58).  

§ 9º No caso de conjuntos de edificações de que trata o art. 8º, poderão ser 
constituídos patrimônios de afetação separados, tantos quantos forem os:  

I - subconjuntos de casas para as quais esteja prevista a mesma data de conclusão 
(art. 8º, alínea a); e  

II - edifícios de dois ou mais pavimentos (art. 8º, alínea b).  
§ 10. A constituição de patrimônios de afetação separados de que trata o § 9º deverá 

estar declarada no memorial de incorporação.  
§ 11. Nas incorporações objeto de financiamento, a comercialização das unidades 

deverá contar com a anuência da instituição financiadora ou deverá ser a ela cientificada, 
conforme vier a ser estabelecido no contrato de financiamento.  

§ 12. A contratação de financiamento e constituição de garantias, inclusive 
mediante transmissão, para o credor, da propriedade fiduciária sobre as unidades imobiliárias 
integrantes da incorporação, bem como a cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios 
decorrentes da comercialização dessas unidades, não implicam a transferência para o credor de 
nenhuma das obrigações ou responsabilidades do cedente, do incorporador ou do construtor, 
permanecendo estes como únicos responsáveis pelas obrigações e pelos deveres que lhes são 
imputáveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

Art. 31-B. Considera-se constituído o patrimônio de afetação mediante averbação, 
a qualquer tempo, no Registro de Imóveis, de termo firmado pelo incorporador e, quando for o 
caso, também pelos titulares de direitos reais de aquisição sobre o terreno.  

Parágrafo único. A averbação não será obstada pela existência de ônus reais que 
tenham sido constituídos sobre o imóvel objeto da incorporação para garantia do pagamento do 
preço de sua aquisição ou do cumprimento de obrigação de construir o empreendimento. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

Art. 31-C. A Comissão de Representantes e a instituição financiadora da construção 
poderão nomear, às suas expensas, pessoa física ou jurídica para fiscalizar e acompanhar o 
patrimônio de afetação.  

§ 1º A nomeação a que se refere o caput não transfere para o nomeante qualquer 
responsabilidade pela qualidade da obra, pelo prazo de entrega do imóvel ou por qualquer outra 
obrigação decorrente da responsabilidade do incorporador ou do construtor, seja legal ou a 
oriunda dos contratos de alienação das unidades imobiliárias, de construção e de outros 
contratos eventualmente vinculados à incorporação.  

§ 2º A pessoa que, em decorrência do exercício da fiscalização de que trata o caput 
deste artigo, obtiver acesso às informações comerciais, tributárias e de qualquer outra natureza 
referentes ao patrimônio afetado responderá pela falta de zelo, dedicação e sigilo destas 
informações.  

§ 3º A pessoa nomeada pela instituição financiadora deverá fornecer cópia de seu 
relatório ou parecer à Comissão de Representantes, a requerimento desta, não constituindo esse 
fornecimento quebra de sigilo de que trata o § 2º deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.931, de 2/8/2004) 

Art. 31-D. Incumbe ao incorporador:  
I - promover todos os atos necessários à boa administração e à preservação do 

patrimônio de afetação, inclusive mediante adoção de medidas judiciais;  
II - manter apartados os bens e direitos objeto de cada incorporação;  
III - diligenciar a captação dos recursos necessários à incorporação e aplicá-los na 

forma prevista nesta Lei, cuidando de preservar os recursos necessários à conclusão da obra;  
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IV - entregar à Comissão de Representantes, no mínimo a cada três meses, 
demonstrativo do estado da obra e de sua correspondência com o prazo pactuado ou com os 
recursos financeiros que integrem o patrimônio de afetação recebidos no período, firmados por 
profissionais habilitados, ressalvadas eventuais modificações sugeridas pelo incorporador e 
aprovadas pela Comissão de Representantes;  

V - manter e movimentar os recursos financeiros do patrimônio de afetação em 
conta de depósito aberta especificamente para tal fim;  

VI - entregar à Comissão de Representantes balancetes coincidentes com o trimestre 
civil, relativos a cada patrimônio de afetação;  

VII - assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C o livre acesso à obra, 
bem como aos livros, contratos, movimentação da conta de depósito exclusiva referida no inciso 
V deste artigo e quaisquer outros documentos relativos ao patrimônio de afetação; e  

VIII - manter escrituração contábil completa, ainda que esteja desobrigado pela 
legislação tributária. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

Art. 31-E. O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  
I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de direito de 

aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, quando for o caso, extinção das obrigações 
do incorporador perante a instituição financiadora do empreendimento;  

II - revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de restituídas aos 
adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou de outras hipóteses previstas em lei; e  

III - liquidação deliberada pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

Art. 31-F. Os efeitos da decretação da falência ou da insolvência civil do 
incorporador não atingem os patrimônios de afetação constituídos, não integrando a massa 
concursal o terreno, as acessões e demais bens, direitos creditórios, obrigações e encargos 
objeto da incorporação.  

§ 1º Nos sessenta dias que se seguirem à decretação da falência ou da insolvência 
civil do incorporador, o condomínio dos adquirentes, por convocação da sua Comissão de 
Representantes ou, na sua falta, de um sexto dos titulares de frações ideais, ou, ainda, por 
determinação do juiz prolator da decisão, realizará assembléia geral, na qual, por maioria 
simples, ratificará o mandato da Comissão de Representantes ou elegerá novos membros, e, em 
primeira convocação, por dois terços dos votos dos adquirentes ou, em segunda convocação, 
pela maioria absoluta desses votos, instituirá o condomínio da construção, por instrumento 
público ou particular, e deliberará sobre os termos da continuação da obra ou da liquidação do 
patrimônio de afetação (art. 43, inciso III); havendo financiamento para construção, a 
convocação poderá ser feita pela instituição financiadora.  

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se também à hipótese de paralisação das obras 
prevista no art. 43, inciso VI.  

§ 3º Na hipótese de que tratam os §§ 1º e 2º, a Comissão de Representantes ficará 
investida de mandato irrevogável para firmar com os adquirentes das unidades autônomas o 
contrato definitivo a que estiverem obrigados o incorporador, o titular do domínio e o titular 
dos direitos aquisitivos do imóvel objeto da incorporação em decorrência de contratos 
preliminares.  

§ 4º O mandato a que se refere o § 3º será válido mesmo depois de concluída a obra.  
§ 5º O mandato outorgado à Comissão de Representantes confere poderes para 

transmitir domínio, direito, posse e ação, manifestar a responsabilidade do alienante pela 
evicção e imitir os adquirentes na posse das unidades respectivas.  

§ 6º Os contratos definitivos serão celebrados mesmo com os adquirentes que 
tenham obrigações a cumprir perante o incorporador ou a instituição financiadora, desde que 
comprovadamente adimplentes, situação em que a outorga do contrato fica condicionada à 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10287-A/2018 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=


19 

constituição de garantia real sobre o imóvel, para assegurar o pagamento do débito 
remanescente.  

§ 7º Ainda na hipótese dos §§ 1º e 2º, a Comissão de Representantes ficará investida 
de mandato irrevogável para, em nome dos adquirentes, e em cumprimento da decisão da 
assembléia geral que deliberar pela liquidação do patrimônio de afetação, efetivar a alienação 
do terreno e das acessões, transmitindo posse, direito, domínio e ação, manifestar a 
responsabilidade pela evicção, imitir os futuros adquirentes na posse do terreno e das acessões.  

§ 8º Na hipótese do § 7º, será firmado o respectivo contrato de venda, promessa de 
venda ou outra modalidade de contrato compatível com os direitos objeto da transmissão.  

§ 9º A Comissão de Representantes cumprirá o mandato nos termos e nos limites 
estabelecidos pela deliberação da assembléia geral e prestará contas aos adquirentes, 
entregando-lhes o produto líquido da alienação, no prazo de cinco dias da data em que tiver 
recebido o preço ou cada parcela do preço.  

§ 10. Os valores pertencentes aos adquirentes não localizados deverão ser 
depositados em Juízo pela Comissão de Representantes.  

§ 11. Caso decidam pela continuação da obra, os adquirentes ficarão 
automaticamente sub-rogados nos direitos, nas obrigações e nos encargos relativos à 
incorporação, inclusive aqueles relativos ao contrato de financiamento da obra, se houver.  

§ 12. Para os efeitos do § 11 deste artigo, cada adquirente responderá 
individualmente pelo saldo porventura existente entre as receitas do empreendimento e o custo 
da conclusão da incorporação na proporção dos coeficientes de construção atribuíveis às 
respectivas unidades, se outro critério de rateio não for deliberado em assembléia geral por dois 
terços dos votos dos adquirentes, observado o seguinte:  

I - os saldos dos preços das frações ideais e acessões integrantes da incorporação 
que não tenham sido pagos ao incorporador até a data da decretação da falência ou da 
insolvência civil passarão a ser pagos à Comissão de Representantes, permanecendo o 
somatório desses recursos submetido à afetação, nos termos do art. 31-A, até o limite necessário 
à conclusão da incorporação;  

II - para cumprimento do seu encargo de administradora da incorporação, a 
Comissão de Representantes fica investida de mandato legal, em caráter irrevogável, para, em 
nome do incorporador ou do condomínio de construção, conforme o caso, receber as parcelas 
do saldo do preço e dar quitação, bem como promover as medidas extrajudiciais ou judiciais 
necessárias a esse recebimento, praticando todos os atos relativos ao leilão de que trata o art. 
63 ou os atos relativos à consolidação da propriedade e ao leilão de que tratam os arts. 26 e 27 
da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, devendo realizar a garantia e aplicar na 
incorporação todo o produto do recebimento do saldo do preço e do leilão;  

III - consideram-se receitas do empreendimento os valores das parcelas a receber, 
vincendas e vencidas e ainda não pagas, de cada adquirente, correspondentes ao preço de 
aquisição das respectivas unidades ou do preço de custeio de construção, bem como os recursos 
disponíveis afetados; e  

IV - compreendem-se no custo de conclusão da incorporação todo o custeio da 
construção do edifício e a averbação da construção das edificações para efeito de 
individualização e discriminação das unidades, nos termos do art. 44.  

§ 13. Havendo saldo positivo entre as receitas da incorporação e o custo da 
conclusão da incorporação, o valor correspondente a esse saldo deverá ser entregue à massa 
falida pela Comissão de Representantes.  

§ 14. Para assegurar as medidas necessárias ao prosseguimento das obras ou à 
liquidação do patrimônio de afetação, a Comissão de Representantes, no prazo de sessenta dias, 
a contar da data de realização da assembléia geral de que trata o § 1º, promoverá, em leilão 
público, com observância dos critérios estabelecidos pelo art. 63, a venda das frações ideais e 
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respectivas acessões que, até a data da decretação da falência ou insolvência não tiverem sido 
alienadas pelo incorporador.  

§ 15. Na hipótese de que trata o § 14, o arrematante ficará sub-rogado, na proporção 
atribuível à fração e acessões adquiridas, nos direitos e nas obrigações relativas ao 
empreendimento, inclusive nas obrigações de eventual financiamento, e, em se tratando da 
hipótese do art. 39 desta Lei, nas obrigações perante o proprietário do terreno.  

§ 16. Dos documentos para anúncio da venda de que trata o § 14 e, bem assim, o 
inciso III do art. 43, constarão o valor das acessões não pagas pelo incorporador (art. 35, § 6º) 
e o preço da fração ideal do terreno e das acessões (arts. 40 e 41).  

§ 17. No processo de venda de que trata o § 14, serão asseguradas, sucessivamente, 
em igualdade de condições com terceiros:  

I - ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa distinta da 
pessoa do incorporador, a preferência para aquisição das acessões vinculadas à fração objeto da 
venda, a ser exercida nas vinte e quatro horas seguintes à data designada para a venda; e  

II - ao condomínio, caso não exercida a preferência de que trata o inciso I, ou caso 
não haja licitantes, a preferência para aquisição da fração ideal e acessões, desde que deliberada 
em assembléia geral, pelo voto da maioria simples dos adquirentes presentes, e exercida no 
prazo de quarenta e oito horas a contar da data designada para a venda.  

§ 18. Realizada a venda prevista no § 14, incumbirá à Comissão de Representantes, 
sucessivamente, nos cinco dias que se seguirem ao recebimento do preço:  

I - pagar as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, vinculadas ao 
respectivo patrimônio de afetação, observada a ordem de preferência prevista na legislação, em 
especial o disposto no art. 186 do Código Tributário Nacional;  

II - reembolsar aos adquirentes as quantias que tenham adiantado, com recursos 
próprios, para pagamento das obrigações referidas no inciso I;  

III - reembolsar à instituição financiadora a quantia que esta tiver entregue para a 
construção, salvo se outra forma for convencionada entre as partes interessadas;  

IV - entregar ao condomínio o valor que este tiver desembolsado para construção 
das acessões de responsabilidade do incorporador (§ 6º do art. 35 e § 5º do art. 31-A), na 
proporção do valor obtido na venda;  

V - entregar ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa 
distinta da pessoa do incorporador, o valor apurado na venda, em proporção ao valor atribuído 
à fração ideal; e  

VI - entregar à massa falida o saldo que porventura remanescer.  
§ 19. O incorporador deve assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C, o 

acesso a todas as informações necessárias à verificação do montante das obrigações referidas 
no § 12, inciso I, do art. 31-F vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação.  

§ 20. Ficam excluídas da responsabilidade dos adquirentes as obrigações relativas, 
de maneira direta ou indireta, ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro, devidas 
pela pessoa jurídica do incorporador, inclusive por equiparação, bem como as obrigações 
oriundas de outras atividades do incorporador não relacionadas diretamente com as 
incorporações objeto de afetação. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 
CAPÍTULO II 

DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO INCORPORADOR 
Art. 32. O incorporador somente poderá negociar sobre unidades autônomas após 

ter arquivado, no cartório competente de Registro de Imóveis, os seguintes documentos:   
a) título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de 

compra e venda ou de cessão de direitos ou de permuta do qual conste cláusula de imissão na 
posse do imóvel, não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações ideais e inclua 
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consentimento para demolição e construção, devidamente registrado;   
b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de 

títulos de ações cíveis e criminais e de ônus reais relativante ao imóvel, aos alienantes do terreno 
e ao incorporador;   
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 

 
Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 
define as atribuições do Governo Federal no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 
setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 
dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 
21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 
nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

Seção I  
Da Prestação de Serviços Turísticos 
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....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Dos Meios de Hospedagem 

 
Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar 
serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de freqüência individual e de uso 
exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, denominados de 
serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, e 
cobrança de diária.  

§ 1º Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou 
administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em 
unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos a hóspedes, estão 
sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento.  

§ 2º Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado a 
administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de ocupação 
entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios de hospedagem.  

§ 3º Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do 
empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza jurídica 
autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de diversas pessoas, desde 
que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de meio de hospedagem.  

§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da 
unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 
compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes.  

Art. 24. Os meios de hospedagem, para obter o cadastramento, devem preencher 
pelo menos um dos seguintes requisitos:  

I - possuir licença de funcionamento, expedida pela autoridade competente, para 
prestar serviços de hospedagem, podendo tal licença objetivar somente partes da edificação; e  

II - no caso dos empreendimentos ou estabelecimentos conhecidos como 
condomínio hoteleiro, flat, flat-hotel, hotel-residence, loft, apart-hotel, apart-service 
condominial, condohotel e similares, possuir licença edilícia de construção ou certificado de 
conclusão de construção, expedidos pela autoridade competente, acompanhados dos seguintes 
documentos:  

a) convenção de condomínio ou memorial de incorporação ou, ainda, instrumento 
de instituição condominial, com previsão de prestação de serviços hoteleiros aos seus usuários, 
condôminos ou não, com oferta de alojamento temporário para hóspedes mediante contrato de 
hospedagem no sistema associativo, também conhecido como pool de locação;   

b) documento ou contrato de formalização de constituição do pool de locação, como 
sociedade em conta de participação, ou outra forma legal de constituição, com a adesão dos 
proprietários de pelo menos 60% (sessenta por cento) das unidades habitacionais à exploração 
hoteleira do empreendimento;   

c) contrato em que esteja formalizada a administração ou exploração, em regime 
solidário, do empreendimento imobiliário como meio de hospedagem de responsabilidade de 
prestador de serviço hoteleiro cadastrado no Ministério do Turismo;   

d) certidão de cumprimento às regras de segurança contra riscos aplicáveis aos 
estabelecimentos comerciais; e   

e) documento comprobatório de enquadramento sindical da categoria na atividade 
de hotéis, exigível a contar da data de eficácia do segundo dissídio coletivo celebrado na 
vigência desta Lei.   
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§ 1º Para a obtenção do cadastro no Ministério do Turismo, os empreendimentos de 
que trata o inciso II do caput deste artigo, caso a licença edilícia de construção tenha sido 
emitida após a vigência desta Lei, deverão apresentar, necessariamente, a licença de 
funcionamento.  

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos empreendimentos imobiliários, 
organizados sob forma de condomínio, que contem com instalações e serviços de hotelaria à 
disposição dos moradores, cujos proprietários disponibilizem suas unidades exclusivamente 
para uso residencial ou para serem utilizadas por terceiros, com esta finalidade, por períodos 
superiores a 90 (noventa) dias, conforme legislação específica.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

 
 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA ESCRITURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 176. O Livro nº 2 - Registro Geral - será destinado à matrícula dos imóveis e 

ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro nº 3.  
§ 1º A escrituração do Livro nº 2 obedecerá às seguintes normas:  
I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro 

registro a ser feito na vigência desta Lei;  
II - são requisitos da matrícula:  
1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;  
2) a data;  
3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação: (“Caput” do item com 

redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 
a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação e 

de suas características, confrontações, localização e área; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.267, 
de 28/8/2001) 

b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, logradouro, 
número e de sua designação cadastral, se houver. (Alínea acrescida pela Lei nº 10.267, de 
28/8/2001) 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:  
a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 
identidade, ou à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no Cadastro 
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 
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5) o número do registro anterior, 
III - são requisitos do registro no Livro nº 2:  
1) a data;  
2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do 

adquirente, ou credor, bem como: 
a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 
identidade, ou, à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no Cadastro 
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 
4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 
nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 2º Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou homologadas 
na vigência do Decreto nº 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão observadas as exigências 
deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na legislação anterior. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis 
rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1º será obtida a partir de 
memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites 
dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 
posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários 
de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para efetivação de 
registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do 
Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto do 
memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro 
georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato normativo 
próprio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na Lei 
nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente apenas 
ao seu perímetro originário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, 
convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado de 
glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que somente 
ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando todos os 
destaques realizados no período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 
10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 8º O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão proferida 
em processo judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abertura de matrícula de 
parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão urbana, previamente matriculado ou 
não, com base em planta e memorial descritivo, podendo a apuração de remanescente ocorrer 
em momento posterior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 
convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 9º A instituição do direito real de laje ocorrerá por meio da abertura de uma 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10287-A/2018 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365790&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365790&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365790&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365790&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html


25 

matrícula própria no registro de imóveis e por meio da averbação desse fato na matrícula da 
construção-base e nas matrículas de lajes anteriores, com remissão recíproca. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

Art. 177. O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos atos que, 
sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito diretamente 
a imóvel matriculado.  

Art. 178. Registrar-se-ão no Livro nº 3 - Registro Auxiliar:  
I - a emissão de debêntures, sem prejuízo do registro eventual e definitivo, na 

matrícula do imóvel, da hipoteca, anticrese ou penhor que abonarem especialmente tais 
emissões, firmando-se pela ordem do registro a prioridade entre as séries de obrigações emitidas 
pela sociedade;  

II - as cédulas de crédito rural e de crédito industrial, sem prejuízo do registro da 
hipoteca cedular;  

III - as convenções de condomínio;  
IV - o penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em 

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;  
V - as convenções antenupciais;  
VI - os contratos de penhor rural;  
VII - os títulos que, a requerimento do interessado, forem registrados no seu inteiro 

teor, sem prejuízo do ato, praticado no Livro nº 2.  
Art. 179. O Livro nº 4 - Indicador Real - será o repositório de todos os imóveis que 

figurarem nos demais livros, devendo conter sua identificação, referência aos números de 
ordem dos outros livros e anotações necessárias.  

§ 1º Se não for utilizado o sistema de fichas, o Livro nº 4 conterá, ainda, o número 
de ordem, que seguirá indefinidamente, nos livros da mesma espécie.  

§ 2º Adotado o sistema previsto no parágrafo precedente, os oficiais deverão ter, 
para auxiliar a consulta, um livro-índice ou fichas pelas ruas, quando se tratar de imóveis 
urbanos, e pelos nomes e situações, quando rurais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Vem à revisão bicameral o Projeto de Lei 10.287, de 20181, que tem 

por origem o Projeto de Lei do Senado 54, de 20172, de autoria do Senhor Senador 

Wilder Morais. 

A matéria regulamenta a multipropriedade imobiliária por frações de 

tempo, ou time sharing, como se denomina internacionalmente essa modalidade de 

direito real. 

1 BRASIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. PL 10287/2018. Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), e a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), para dispor 
sobre o regime jurídico da multipropriedade e seu registro. Disponível em 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2176187>, acesso 30 ago. 2018. 

2 BRASIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. PLS 54/2017. Ofício 668 (SF). Disponível em 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1662386&filename=PL+10287/2018
>, acesso 30 ago. 2018. 
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O PL 10287/2018 tramita em regime prioritário e deve ser apreciado 

conclusivamente pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC da 

Câmara dos Deputados quanto aos aspectos de admissibilidade e de mérito. 

Transcorreu sem emendas o prazo regimental próprio. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O PL 10287/2018, oriundo do Senado Federal, altera a Lei 

10.406/2002 - Código Civil3, e a Lei 6.015/1973 - Lei dos Registros Públicos4, para 

dispor sobre o regime jurídico da multipropriedade e seu registro. 

Cumpre à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa 

oportunidade, apreciar conclusivamente o mérito e aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da presente proposição, conforme o 

disposto nos arts. 24, II; 32, IV, a; e 54, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados - RICD5. 

O PL 10287/2018 se encaixa na competência privativa da União para 

legislar sobre direito civil e registros públicos, nos termos do art. 22, I e XXV da 

Constituição da República - CR6.  

É legítima a iniciativa de propositura do projeto de lei por membro do 

Congresso Nacional (art. 61, caput, da CR), que tramita em conformidade com as 

regras aplicáveis de processo legislativo (arts. 58 e 59, III, da CR). 

A norma proposta guarda coerência com o ordenamento jurídico 

brasileiro e tramita em conformidade com os dispositivos regimentais aplicáveis, 

preenchendo os requisitos formais de constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade. 

3 BRASIL. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Código Civil (2002). Institui o Código Civil. Diário Oficial da 
União, Seção 1, p. 1, 11 jan. 2002. Disponível em <http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2002-01-
10;10406>, acesso 30 ago. 2018. 

4 BRASIL. Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973. Lei dos Registros Públicos. Lei de Registros Públicos. Dispõe 
sobre os registros públicos e dá outras providências. Diário Oficial da União, Seção 1, p. 13528, 31 dez. 1973. 
Disponível em <http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1973-12-31;6015>, acesso 30 ago. 2018. 

5 BRASIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 18. 
ed. Brasília: Edições Câmara, 2017. (Série textos básicos; n. 141). Disponível em 
<http://bd.camara.gov.br/bd/handle/bdcamara/18847>, acesso 30 ago. 2018. 

6 BRASIL. Constituição de 1988. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, 
Seção 1, p. 1, 5 out. 1988. Disponível em <http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-
05;1988>, acesso 30 ago. 2018. 
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A técnica legislativa está em conformidade com as normas de 

regência – a Lei Complementar - LC 95/19987, com as alterações feitas pela LC 

107/20018. 

Quanto ao mérito, é de se louvar a iniciativa do Senado Federal. A 

proposição preenche lacuna no direito civil e registral, ao incluir, de forma meticulosa 

e referendada pelo jurista Gustavo Tepedino, o instituto da multipropriedade. 

Presente em outros países, a multipropriedade, ou time sharing, é 

modalidade do direito real que se ajusta à dinâmica da economia, permitindo que os 

proprietários exerçam sobre determinado imóvel o condomínio em frações de tempo 

pré-definidas. 

A proposição deve ser emendada com o único propósito de 

compatibilizar o texto com a Lei 13.465, de 11 de julho de 20179, que alterou a Lei de 

Registros Públicos - LRP, substituindo, no art. 235-A, o termo “ficha” por “matrícula”. 

Consideramos tratar-se de alteração meramente formal, com o 

objetivo de atualizar os termos da proposição em análise. Com efeito, não existe 

previsão de “ficha auxiliar” na sistemática do registro de imóveis eletrônico. 

A implantação do registro eletrônico de imóveis, determinada pela Lei 

11.977/200910, foi aperfeiçoada com a introdução do Código Nacional de Matrícula, 

7 BRASIL. Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e 
estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona. Diário Oficial da União, Seção 1, 
p. 1, 27 fev. 1998. Disponível em <http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:1998-02-
26;95>, acesso 30 ago. 2018. 

8 BRASIL. Lei Complementar 107, de 26 de abril de 2001. Altera a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. Diário Oficial da União, Seção 1, p. 1, 27 abr. 2001. Disponível em 
<http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-04-26;107>, acesso 30 ago. 2018. 

9 BRASIL. Lei 13.465, de 11 de julho de 2017. Dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a 
liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização fundiária no 
âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos de alienação de 
imóveis da União; altera as Leis nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 13.001, de 20 de junho de 2014, 11.952, 
de 25 de junho de 2009, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 12.512, de 14 de outubro de 2011, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 11.977, de 7 de julho de 2009, 9.514, de 20 de novembro 
de 1997, 11.124, de 16 de junho de 2005, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 10.257, de 10 de julho de 2001, 
12.651, de 25 de maio de 2012, 13.240, de 30 de dezembro de 2015, 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.036, de 
11 de maio de 1990, 13.139, de 26 de junho de 2015, 11.483, de 31 de maio de 2007, e a 12.712, de 30 de 
agosto de 2012, a Medida Provisória no 2.220, de 4 de setembro de 2001, e os Decretos-Leis nº 2.398, de 21 
de dezembro de 1987, 1.876, de 15 de julho de 1981, 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 3.365, de 21 de 
junho de 1941; revoga dispositivos da Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, e da Lei no 13.347, de 
10 de outubro de 2016; e dá outras providências. Diário Oficial da União, Seção 1, p. 1, 12 jul. 2017. 
Disponível em <http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2017-07-11;13465>, acesso 30 ago. 2018. 

10 BRASIL. Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. Lei do Programa Minha Casa, Minha Vida. Dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos localizados em 
áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
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nos termos do art. 235-A da LRP, incluído pela Lei 13.465/2017, com o seguinte teor: 

Art. 235-A. Fica instituído o Código Nacional de Matrícula (CNM) que 
corresponde à numeração única de matrículas imobiliárias em âmbito 
nacional.  

§ 1º O CNM referente a matrícula encerrada ou cancelada não poderá 
ser reutilizado. 

§ 2º Ato da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional 
de Justiça regulamentará as características e a forma de 
implementação do CNM. 

Instituições especializadas em tecnologia da informação elaboraram 

estudos para o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, de modo a especificar a 

arquitetura geral do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico - SREI11. 

O Sistema foi instituído pela Corregedoria Nacional de Justiça, por 

meio do Provimento 47/201512, e tem como objetivo “facilitar o intercâmbio de 

informações entre os ofícios de registro de imóveis, o Poder Judiciário, a 

administração pública e o público em geral”13. 

O portal de integração do SREI é gerenciado pela Coordenação 

Nacional das Centrais Estaduais de Serviços Eletrônicos Compartilhados, vinculado 

ao Instituto de Registro Imobiliário do Brasil - IRIB. 

O Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis utiliza a metodologia de 

segurança e validação de dados contida na Norma ISO 7064:2003, conforme a 

Resolução CNJ 65/200814. 

Com efeito, os bancos de dados implantados junto ao Sistema de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Seção 1, p. 2, 8 jul. 2009. Disponível em <http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2009-07-07;11977>, 
acesso 30 ago. 2018. 

11 BERNAL, Volnys; UNGER, Adriana. Sistema de Registro Eletrônico Imobiliário - SREI. Parte 1 - Introdução 
ao Sistema de Registro Eletrônico Imobiliário. Brasília: Laboratório de Sistemas Integráveis Tecnológico - 
LSITEC; Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 2012. Disponível em 
<https://folivm.files.wordpress.com/2011/04/srei_introducao_v1-0-r-7.pdf>, acesso 30 ago. 2018. 

12 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Corregedoria. Provimento 47, de 18 de junho de 2015. Estabelece 
diretrizes gerais para o sistema de registro eletrônico de imóveis. Disponível em <http://www.cnj.jus.br/busca-
atos-adm?documento=2967>, acesso 30 ago. 2018. 

13 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI). Disponível em 
<http://www.cnj.jus.br/sistemas/srei>, acesso 30 ago. 2018. 

14 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Resolução 65, de 16 de dezembro de 2008. Dispõe sobre a 
uniformização do número dos processos nos órgãos do Poder Judiciário e dá outras providências. DJE/CNJ 
2/2009, p. 2-27, 9 jan. 2009. Disponível em 
<http://www.cnj.jus.br///images/atos_normativos/resolucao/resolucao_65_16122008_04032013165912.pdf>, 
acesso 30 ago. 2018. 
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Registro de Imóveis Eletrônico - SREI pressupõem seja padronizada a numeração das 

matrículas para possibilitar o imediato acesso pelos serviços de busca, tanto assim 

que a Lei de Registros Públicos foi alterada para que a numeração das matrículas 

fosse única em âmbito nacional. Assim, torna-se incompatível a introdução de uma 

figura nova denominada “ficha auxiliar” colocando o art. 176, §§ 10 e 12 em 

desarmonia com o sistema de numeração estabelecido na mesma lei em seu art. 235-

A. 

O sistema de matrículas foi introduzido pela Lei de Registros Públicos 

para facilitar o histórico das transferências imobiliárias, não havendo a necessidade 

de estar atrelado a um imóvel representado como um terreno edificado ou não. 

Diversamente, a matrícula está atrelada a cada objeto de propriedade particular, como 

já ocorre nos condomínios edilícios, em que cada unidade autônoma tem matrícula 

própria.  

No caso de multipropriedade por fração de tempo, bastaria a previsão 

de abertura de matrícula para cada uma das frações, evitando os transtornos 

causados pela alteração de toda uma sistemática já existente. Por esses motivos, 

apresentamos a presente emenda de redação para adequar o PL 10.287/2018 à 

sistemática do registro imobiliário vigente. 

Face ao exposto, e levando em consideração a qualidade do debate 

no Senado Federal sobre a matéria, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade, adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do PL 

10287/2018, nos termos da emenda de redação apresentada. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2018. 

Deputado HERCULANO PASSOS 
Relator 

 

 

EMENDA Nº  
 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei 10.287, de 2018, a seguinte 

redação: 

Art. 2º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa vigorar com 

as seguintes alterações: 
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“Art. 176. .................................................................................... 

§1º.........................................................................................................
........................................................................................... 

II - ................................................................................................. 
.................................................................................................... 

6) tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a indicação 
da existência de matrículas, nos termos do § 10; 

...............................................................................................................

........................................................................................... 

§ 10. Quando o imóvel se destinar ao regime da multipropriedade, 
além da matrícula do imóvel, haverá uma matrícula, para cada fração 
de tempo, onde se registrarão e averbarão os atos referentes à 
respectiva fração de tempo, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 11. Na hipótese prevista no § 10, cada fração de tempo poderá, em 
função de legislação tributária municipal, ser objeto de inscrição 
imobiliária individualizada.  

§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 1.358-N da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a fração de tempo 
adicional, destinada à realização de reparos, constará da matrícula 
referente à fração de tempo principal de cada multiproprietário, não 
sendo objeto de matrícula específica. (NR)” 

“Art.178......................................................................................... 
...................................................................................................... III - 
as convenções de condomínio edilício, condomínio geral voluntário e 
condomínio em multipropriedade; 
...............................................................................................................
................................................................................. (NR)” 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2018. 

Deputado HERCULANO PASSOS 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda de 
redação, do Projeto de Lei nº 10.287/2018, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Herculano Passos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Daniel Vilela - Presidente, Hildo Rocha - Vice-Presidente, Alceu 
Moreira, Antonio Bulhões, Betinho Gomes, Chico Alencar, Covatti Filho, Delegado 
Edson Moreira, Evandro Roman, Fábio Sousa, Fábio Trad, Fausto Pinato, Félix 
Mendonça Júnior, Genecias Noronha, Herculano Passos, Janete Capiberibe, João 
Campos, Jorginho Mello, José Mentor, Júlio Delgado, Lelo Coimbra, Leonardo 
Picciani, Marcelo Delaroli, Maria do Rosário, Osmar Serraglio, Patrus Ananias, Paulo 
Magalhães, Paulo Teixeira, Pr. Marco Feliciano, Rodrigo Pacheco, Rubens Bueno, 
Rubens Pereira Júnior, Subtenente Gonzaga, Thiago Peixoto, Vitor Paulo, Wadih 
Damous, Aureo, Capitão Augusto, Celso Maldaner, Efraim Filho, Erika Kokay, Felipe 
Bornier, Gilberto Nascimento, Jerônimo Goergen, João Gualberto, Nelson 
Marquezelli, Pastor Eurico, Pedro Cunha Lima, Reginaldo Lopes, Ricardo Izar, 
Roberto Balestra, Samuel Moreira, Sandro Alex, Sergio Souza e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2018.  
 

Deputado DANIEL VILELA  
Presidente  

 
 

EMENDA DE REDAÇÃO ADOTADA PELA CCJC  
AO PROJETO DE LEI Nº 10.287, DE 2018 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), e a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), 
para dispor sobre o regime jurídico da 
multipropriedade e seu registro. 

 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei 10.287, de 2018, a seguinte 
redação: 

Art. 2º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 176. .................................................................................... 

§1º.........................................................................................................
........................................................................................... 

II - ................................................................................................. 
.................................................................................................... 

6) tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a indicação 
da existência de matrículas, nos termos do § 10; 

...............................................................................................................

........................................................................................... 
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§ 10. Quando o imóvel se destinar ao regime da multipropriedade, 
além da matrícula do imóvel, haverá uma matrícula, para cada fração 
de tempo, onde se registrarão e averbarão os atos referentes à 
respectiva fração de tempo, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 11. Na hipótese prevista no § 10, cada fração de tempo poderá, em 
função de legislação tributária municipal, ser objeto de inscrição 
imobiliária individualizada.  

§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 1.358-N da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a fração de tempo 
adicional, destinada à realização de reparos, constará da matrícula 
referente à fração de tempo principal de cada multiproprietário, não 
sendo objeto de matrícula específica. (NR)” 

“Art.178......................................................................................... 
...................................................................................................... III - 
as convenções de condomínio edilício, condomínio geral voluntário e 
condomínio em multipropriedade; 
...............................................................................................................
................................................................................. (NR)” 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2018. 

Deputado DANIEL VILELA 
Presidente 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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